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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  63/2021 
	

PREGÃO PRESENCIAL N2  29/2021 

PRAZO: de 14 de junho de 2021 a 13 de junho de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

967.311,099-91 e RG n2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa E. DOS SANTOS SERVIÇOS - EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, com 

sede na Rua Luiz Oliveira Silverio, 440 - Fleck, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  13.353.148/0001-51, neste ato representada pelo Procurador 

Sr. Antonio Celio Dutra dos Santos, portador do CPF sob o n2  213.482.199-04 e RG n 2  
3.089.588-6, a seguir denominada DETENTORA (Contato: (46) 99914-4504), vencedora da 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  2912021, do tipo menor preço por LOTE, 

no sistema de registro de preços, para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, 
de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto 

Municipal n 2  3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Federal n 2  8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações e Lei Complementar Federal n 2  123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar Municipal n 2  18, de 20 

de dezembro de 2007, Lei complementar Municipal n2  27 de 15 de outubro de 2009 e 

legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam 

as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE PODA DE ÁRVORES, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, de conformidade com as 

especificações constantes do Termo de Referência do edital e a esta, partes integrantes 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 14 de junho de 2021 a 13 de junho de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3 2  do art. 15 da Lei n 9  

8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei 8.666/93. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da execução e consequentemente do seu pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras aquisições, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada 

conforme a quantidade consumida no último ano, no qual foi observada a quantidade 

requisitada para cada item durante a vigência do contrato do ano anterior. 

Parágrafo Quinto: Com relação às quantidades de árvores que deverão passar pelo processo 

de poda na arborização na área urbana, haverá uma diminuição no número de árvores que 

serão submetidas à Poda de Emergência e Adequação das Árvores, devido às remoções de 

árvores ocorridas com a implantação dos projetos de asfaltamento e acessibilidade de 

algumas ruas, no perímetro urbano de nossa cidade e um acréscimo nos números das 

árvores que serão submetidas aos processos de Poda de Formação em Árvores de Pequeno 

Porte e Poda de Manutenção e Limpeza em Árvores de Pequeno, Médio e Grande Porte 
devido ao desenvolvimento em crescimento de indivíduos implantados (plantio), nos 

passeias (calçadas) das ruas da área urbana de nassa cidade. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registra de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registradas em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO 
SERVIÇO 
Das condições e das características pare entrega e aceitação estão fixadas detalhadamente 

no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

ParágrafoPrimeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste Edital correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento 

e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 0111 P/A FONTE 
 

FONTE DESCRIÇÃO 
1 
1 	DESD. NATUREZA 

PRINC. 1 

00 11/01 000 2.043 
Preservação Ambiental 

1 	504 2759 3.3.90.39.82.99 
11.001.18.541.0026.2.043 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
ParágrafoPrimeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

ParágrafoSegundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

ParágrafoTerceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

ParágrafoQuarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

ParágrafoQuinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
ParágrafoPrimeiro: O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

ParágrafoSegundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, desde 

que demonstrar a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n2 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindida pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pela detentora. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de 

registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 
registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 
vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Presencial n 2  29/2021 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, ata da sessão pública constando os preços de fechamento da operação 

e a documentação de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e 

aceitam, independentemente de sua anexação. 
Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 
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Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Pregoeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. 

94MK 	fl / 
Anderson Manique Barreto 	 Antonio Celio Dutra dos Santos 

Prefeito 	 E. dos Santos - Eireli - ME 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  29/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 

1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços de poda 

de árvores, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 

Meio Ambiente, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisiç ã o de Serviços n 2  20612021 (Anexo 1 ao processo) 

LOTE ITEM QNTD UN 
COD. 	

DESCRIÇÃO 
VIL 

VIL TOTAL 
UNIT 

PODA DE EMERGENCIA E ADEQUACAO 

DAS ARVORES LOCALIZADAS EM RUAS, 

AVENIDAS, LOGRADOUROS, CANTEIROS 

1 1 6.300,0 UN 18391 CENTRAIS, PRACAS E ESPACOS 35,86 225.918,00 

PUBLICOS COMO: POSTOS DE SAUDE, 

ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS DE 

ESPORTES E OUTROS  

PODA DE CONDUCAO EM ARVORES DE 

PEQUENO PORTE LOCALIZADAS EM 

RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS, 

1 2 1.200,0 UN 1747 CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS E 30,97 37.164,00 

ESPAÇOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE 

SAUDE, ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS 

DE ESPORTES E OUTROS  

PODA DE MANUTENCAO E LIMPEZA EM 

ARVORES DE PEQUENO, MEDIO E 

GRANDE PORTE LOCALIZADAS EM 

1 3 2 600 O UN 9893 
RUAS, AVENIDAS, LOGRADOUROS, 

33,42 86.892 00 
CANTEIROS CENTRAIS, PRACAS E 

ESPACOS PUBLICOS COMO: POSTOS DE 

SAUDE, ESCOLAS, CRECHES, GINASIOS 

DE_  ESPORTES _E_OUTROS  

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 349.974,00 

(trezentos e quarenta e nove mil e novecentos e setenta e quatro reais) 

2. Justificativa: 

2.1. A manutenção da arborização urbana do município tem por objetivo auxiliar o 

desenvolvimento das árvores, proporcionar melhorias no aspecto visual da cidade, evitar 

danos causados por quedas de galhos e árvores, evitar riscos de acidentes elétricos causados 
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por galhos de árvores próximos a redes elétricas. Além disso, uma poda bem realizada 

auxilia no desenvolvimento da planta. 

2.2. Com relação à arborização urbana temos que ressaltar primeiramente a importância e a 

necessidade que ela exerce sobre a qualidade de vida, sendo assim ela proporciona vários 

benefícios como: ameniza as questões climáticas por meio da diminuição das amplitudes 

térmicas, melhora o ar a ser respirado, protege o solo contra erosão, protege das forças dos 

ventos, diminui a poluição sonora, absorve a poluição da atmosfera contribuindo ao refúgio 

da fauna, promovendo desta forma a ampliação da biodiversidade. Sendo assim também 

devemos ressaltar que a arborização é essencial a qualquer planejamento urbano e tem 

funções importantíssimas como: propiciar sombra, purificar o ar, constituir fatos estéticos e 

paisagísticos, diminuir o impacto das chuvas, contribuir para o balanço hídrico, valorizar a 

qualidade de vida local, assim como economicamente as propriedades vizinhas ao entorno. 

2.3. A poda é uma técnica de manejo aplicada na arborização urbana com a finalidade de 

conservar e melhorar a qualidade ambiental nas áreas urbanas, outras ações de manejo 

como o plantio, o transplante ou mesmo o corte total de exemplares da arborização urbana 

são estratégias para harmonizar os elementos construídos e os elementos naturais, estas 

ações integram o planejamento da arborização urbana, a poda é considerada um dos 

principais instrumentos usados entre as formas de manejo do exemplar de porte arbóreo 

para compatibilizar a estrutura do vegetal ao convívio humano urbano. 

2.4. A poda na arborização urbana visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada 

durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou 

praguejados; remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e 

retirar partes da árvore que interferem ou causam danos permanentes às edificações ou aos 

equipamentos urbanos. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. A quantidade estimada para este processo licitatório foi determinada conforme a 

quantidade consumida no último ano, no qual foi observada a quantidade requisitada para 

O cada item durante a vigência do contrato do ano anterior. 

3.2. Com relação às quantidades de árvores que deverão passar pelo processo de poda na 

arborização na área urbana, haverá uma diminuição no número de árvores que serão 

submetidas à Poda de Emergência e Adequação das Árvores, devido às remoções de árvores 

ocorridas com a implantação dos projetos de asfaltamento e acessibilidade de algumas ruas, 

no perímetro urbano de nossa cidade e um acréscimo nos números das árvores que serão 

submetidas aos processos de Poda de Formação em Árvores de Pequeno Porte e Poda de 
Manutenção e Limpeza em Árvores de Pequeno, Médio e Grande Porte devido ao 

desenvolvimento em crescimento de indivíduos implantados (plantio), nos passeios 

(calçadas) das ruas da área urbana de nossa cidade. 

3.3. Verificou-se após a elaboração das cotações a necessidade da retirada do item 04 

referentes rebaixamento ou retirada de cepas (tocos). 

4. Avaliação do Custo: 
4.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 526.650,00 (quinhentos e vinte 

e seis mil seiscentos e cinquenta reais) conforme mapa comparativo de preços. Sendo que, 
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após lances e negociação, chegou-se ao valor total estimado de R$ 349.974,00 (trezentos e 

quarenta e nove mil e novecentos e setenta e quatro reais) para a presente contratação. 

4.2. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo ao processo. 

4.2. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4.3. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. Foram efetuadas pesquisas no Banco de Preços e Portal da 

Transparência dos municípios da região, porém não foram encontrados resultados 

coincidentes com o objeto solicitado, contratados nos últimos 180 dias. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Tipo de licitação: Menor Preço 

5.3. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
5.4. Justificativa para o não cumprimento aos Art. 47 e 48 da Lei Complementar 123/06, 
alterada pela Lei Complementar N2 147/14: 

5.4.1. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 

ou complexo do objeto a ser detentora. 

5.4.2. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-

se a onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, 

como por exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou 

subcontratação que desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste Termo de 

Referência, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 
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6.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

7.4. Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e 

proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Executar os serviços com pontualidade, atendendo a todas as condições estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n.2  8.666/93. 

7,7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores do Contratante, caso 

necessário. 

7.9. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.10. A Detentora deverá garantir a qualidade dos serviços prestados e materiais 

empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em 

parte, os materiais e/ou serviços prestados que se verificarem vícios, defeitos, incorreções 

ou má qualidade no serviço realizado. 

7.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

7.12. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

7.13. Cumprir a legislação e as normas relativas à Segurança e Medicina do Trabalho, 

diligenciando para que seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção. 
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7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em 

serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 

7.16. Será de responsabilidade da Detentora, todos os danos de qualquer espécie que verem 

a ser causados tanto a terceiros como ao patrimônio público, durante a execução dos 
serviços de poda. 

8. Do prazo, condições de execução e critério de aceitação do serviço: 
8.1. Os serviços em referência abrangem a poda de árvores, nos critérios citados acima, 

ficando ao encargo da Detentora as ferramentas, a mão de obra e profissionais com 

conhecimentos em poda, os equipamentos necessários como também de todo material de 

segurança, equipamentos de proteção individual, equipamento de sinalização e combustível 

para seus equipamentos. 

8.2. Para a perfeita execução dos serviços da poda, são necessários no mínimo os seguintes 

equipamentos, de características semelhantes ou superiores: 

8.2.1. 01 (um) veículo tipo caminhão muck com cesto, equipado com lança para até 17 

metros para utilização da equipe da poda. 

8.2.2. 01 (um) veículo tipo caminhão caçamba para transporte dos Resíduos, triturador de 

galhos (pode estar acoplado ao caminhão caçamba). 

8.2.3. 01 (um) veículo operacional. 

8.2.4. Os veículos devem ser próprios ou estarem na posse da Detentora em razão de 

Leasing, contrato de locação ou outro documento equivalente, ficando a comprovação 

condicionada à assinatura da Ata de Registro de Preços. 

8.2.5. Material de sinalização (cones, cavaletes. Faixas e abafadores de ouvidos). 

8.2.6. Escadas, Moto podador de galhos e motosserras, serrote com cabo extensor. 

8.2.7. Ferramentas e Equipamentos necessários para a execução do serviço. 

8.2.8. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's) para os operadores da poda, 

carregadores de resíduos e para o operador do triturador de galhos (Macacão, luvas, 

óculos de proteção, capacetes, bota de couro, cinto de segurança e abafador de ruídos). 

8.3. Executar os serviços após a análise dos aspectos físicos e morfológicos, bem como a 

análise da regeneração e a melhor arquitetura (desenho da copa) para cada espécie. 

8.4. Não poderão ser realizadas podas em mais de 2/3 da copa da árvore. 

8.5. Cada árvore podada será contabilizada como uma unidade, independentemente da 

quantidade de serviços, que tenham sido executados. 

8.6. A Detentora deverá cuidar da sinalização necessária quanto o serviço implicar na 

obstrução de causas ou vias públicas, visando a segurança dos transeuntes. 

8.7. Executar os serviços de acordo com as normas estabelecidas pelo IAT - Instituto Água e 

Terra, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

8.8. Executar os serviços de triturar os galhos, carregar e descarregar o caminhão, de 

propriedade da empresa, adequado ao transporte rodoviário, e destinando corretamente o 

resíduo da poda, sob sua responsabilidade. 	

P\11  ' 
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8.9. Apresentar relatórios diários das árvores podadas, citando o trecho compreendido entre 
as ruas, o bairro e o tipo de poda executada. 

8.10. Indicar um responsável pela direção geral dos serviços, com a finalidade de 

acompanhar, orientar e gerenciar os trabalhos, inclusive receber reclamações que possam 

surgir e receber determinações da fiscalização. A indicação deste responsável deverá ser 

feita no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
8.11. Indicar um Engenheiro Florestal para o acompanhamento e orientações da poda de 

árvores, devendo, inclusive, efetuar o recolhimento de ART junto ao CREA. 
8.12. Em hipótese alguma será aceito o uso de agrotóxicos como complemento de limpeza. 

Qualquer denúncia neste sentido implicará no cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

8.13. Os proponentes deverão visitar previamente os locais onde os serviços serão 

executados, tomando conhecimento de todas as suas particularidades, não podendo, assim, 

alegar desconhecimento de eventuais dificuldades. A visita deverá ser marcada no 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do município, pelo telefone (46) 3232-
8317 ou apresentação de declaração formal de conhecimento do local assinada pelo 

representado legal. 

8.14. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 

a emissão de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, onde constarão os locais 

de realização do serviço, bem como as quantidades de árvores a serem podadas. 

8.15. Caso seja verificado pela Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos que o 

serviço foi realizado de maneira incompleta, incorreta ou insatisfatória, a Detentora deverá 

refazê-lo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da comunicação, sujeitando-se as 

penalidades previstas no presente Termo de Referência. 

8.16. Os serviços serão executados no quadro urbano do Município e no distrito de Vista 

Alegre. 

8.17. A Detentora ficara responsável pelo transporte dos materiais e equipamentos para a 

realização da poda para os locais dos serviços a serem executados. 

8.18. Caberá a Detentora a realização de limpeza em todos os pontos: ruas, praças, avenidas 

e logradouros públicos, após a execução dos serviços da poda. 

8.19. A Detentora fica responsável por observar e atender as Normas Regulamentadoras do 

Ministério do Trabalho: NR 06 - Equipamento de Proteção Individual - EPI, NR 11 - 

Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais, NR 12 - Segurança no 

Trabalho em Máquinas e Equipamentos NR 16- Atividades e Operações Perigosas, PTA 

Trabalho aéreo e NR 35 - Trabalho em Altura Escadas móveis e recolhimento de ART's, 

Norma Brasileira NBR 16.246-1 - Manejo de árvores, arbustos e outras plantas lenhosas 

Parte 1: Poda; Caderno técnico do CREA-PR (Conselho regional de engenharia do Paraná): 

Arborização Urbana, caso necessário. 

9. Da Subcontratação 
9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
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9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Forma de Pagamento: 

10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto contratado, mediante apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

10.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante, juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), 

capitalizados diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção 

monetária e juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo 

de pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 

11.1. O período de vigência será de 12 (doze) meses, de 14 de junho de 2021 a 13 de junho 

de 2022. 

12. Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme Princípio do Planejamento e indicação contábil em anexo ao processo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
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a execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus 

prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor da Ata de Registro de Preços: 
14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário 

Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto 
Municipal n 2  7.523, para os serviços solicitados pela Secretaria de Meio Ambiente e 

Recursos Hídricos. 

14.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços o Engenheiro Florestal 

Etson Luiz Rosa, matrícula n 2  586-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel do Santos 	 Etson Luiz Rosa 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 	 Engenheiro Florestal 

e Meio Ambiente-Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 11 de junho de 2021. 

wr 
q. £n; 

Anderson Manique Barreto 	 Antonio Celio Dutra dos Santos 

Prefeito 	 E. dos Santos - Ei reli - ME 

CONTRATANTE 	 DETENTORA 

Testemunhas: 
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1*06114/TE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÁ EM 11 DE JUNHO 

Prefeito M-P.1 

DECRETO A' 16412021 

500,014 ANTONIO M,NCIEL JUraRA p410•OalR•l O E'oU do CHEFE DEDEPURTA MENTO 

ADMINISTRATIVO. 
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DECRETA: 
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0000I1,m,PIT AdocosI,.Doo - OCO, 0* U.AI.I,II$ do DEI... VAçio. 0,510440 polo 1.. Monoopol o' 

I.404/IOATA.o.Td000AoIoçio0*LIo004r,opUo'DSOfrOçIO 

AIO.2' - Fio. lpoogsdood000.Ioo,'06012021 4.52 d. to~ d.2021. 

AIO. IR - Colo domelo 00110 001 O/gol no Aol. do OU. pUb100ÇIA. NOogoldora as dIopToiçO., o," 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO DO PARANÀ. ENTOE JUNHO 

DE 2021, 

R.AFAELA LOSI 
P,.l.iI. MU01OIP,I 

DECRETO 1016412021 
No' .l. MARLUCIA 0004/ASA DE FRETOAS POlO 0OlENT O 041504. CHEFE DE DEPARTAMENTO
DE CULTURA. 

k

EFEITAMUNICIPAL DE CLEVELÂNOIA. "o oso Ao s000 OI,EoçAao I.g*. plooVos 'o *0. AI 

M d. Lei OIçiTA* MUTAR,pOI, 

Aol. 1'. Fiou I,000.OA.. p40, d. II d.(0000 do 2020,. S.oO,o,. MAIRILLICIA GENICAGA DE FREITAS. 

p000d000 doRsri* 8.62410404 SESPIPR. EFE r0 047.210,401-12.p000 000010002lI00VdENdo 00,004. 

CITA, do Dop.11aorT0140 de CIAAIS -004.100 ORNO.,. Morn09I do EdIE.ÇAC. CoEo,.oEspertas, 

21000UAo polo L. lINllRNpOd 10 1.404/10*7 001004.0.140. .OoosçO* A. Lei Municipal T' 2551/2016. 

Art. 2'-Fk.loo090Aood.o,sIor'050IOT2IdoDI4.Iooso.po cio 210T 

Ad. 3 	0.0. d.00do .141. 0011 0000  oa dolo do sua pob0/oçAo. I000gdlIdA-s. 00 dBdIAoiç009  Iam 

00011*4*. GABINETE DA PREFEITA ENJ10061AL DE CLEVEL00404A, ESTADO DO PARANÁ, 03411 

DE JUNHO DE 2021. RAPAELA LOS! 

Poisei. MUeAIpaI 

DECRETO 510612021 

001TloIaO,ARNA CARRARO MENEGII050 para mIReI o 541004. 

CHEFE DE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.&NDIA, TI USO de SUaS alIbÁçOpo Iegoo pIlHOU 10 ao. 43, 

0005010 do Lo/Or5ANÁoOVeRlg&. 

DECRETA: 

Art. 1' 'Coo ,000r.a4. opobo A. 11 do junibio 4*2021.. SIpP.op. MAGNA CARRARO MEIEGV090. 

P01100101a do flOr' 12.537.62R-6 OESP,PRo 0FF 7100235.439-06. para cacem ais Io.oçdos do oogo 

de CAplo de DopooIoeop,Ao AdmA/AlIolso - CCI na 00/01.0* M4/sIJ 4. Saúdo a V.. Edu S~ 

IlISIdUdOpON lei Municipal r' 1.404/1997, oOoTs14o,.o,do, .i.Ioç&od. Le,N.pHoopAs'2.06712016. 

Aol. 2 Este doololo 01,11, 01101900 no dolo de 5100 pIbkoçlo, ,eoogondo.00 u dbpo.dçdo. 001 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, DOTADO DO PARANÁ, EM II DE JUNHO 

DE 2021. 

RAFAFLA LOUI 
P,.T.H. RInlolpol 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
/ 	 PORTAL DO SUDOESTE 

De to Licitac 
0001 -0.50 

TOMADA DE PREÇOS O'. 002)2021 - PMCLEV - PROCESSO W. 01612021 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

A Prelado Moroacflo.I do CI.v.Vodoa, E1*40 do Poá, RAFAELA MARTINS 1.051 no 
uso de suas atribuições que Ele .10 Cordoeetas por Lei e consider.ndo O Ilo000ulso do 

prazo IRCUISAI. TORNA PUBLICA o HOMOLOGAÇÃO do procedimento IlcIlalõlio em 
opígoole • .djtoiic.çAo do seu objeto roa 10101. abotoo: 

1 Lote ESOI 	 Noma da EmprNu Valor OIobiFl 

(RI) 
[Unício, 159.060.02 Unico 	GECIR 	 VTCCI9RI 	MATERIAIS 	 DEI  

CONSTRUÇÃO CLEVELANDLALTDA- ME 

OBJETO: CoodraIdçOo de RII1PIOO4 do engenharia poro 00000ç.So da Ampllo93o com 

Ar.. do 4E,45ee' a reforma com 4,51 da 41,1dm', do Escota Municipal Professor 

001dolo Mao'colÍno POdo., conforme 10000gramo fisiço Iioldoco:/o, o/VImeIRO, planta e 
mem000l descritiva em an0000000dilol, 

CIOIOIAI1II,, 11 do ;unho do 2021. 

RAFAELA MAR'TlHO LOS) 

Prefeita Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 
PARECER E ADJUDOcAÇAO.PRE000 PRESENCIAL 04' 2043021 

DATA 25105121 	 ABERTURA. 11000121 	 HORÁRIO: 0901 
OBJETO -  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTUROS E EVENTUAIS AOUSOÇÕES DE 
MANGUEIRAS, AOINAÇAOEIRAS. ADAPTADORES. CAPAS. CONEXÕES E FLAOGCS PARA 
ATENDER AO NECESSIDADES DÃO SECRETARIAS DA ADMMOTRAÇÂO MUNICIPAL; oonioom. 
*cob0MO0, 000 RE(OIo do p014040 adia 

TEMO DE HOMOLOOAÇÃOoPRSAAO PRESBIGAL O' 30/2021 
DATA: 25105121 	 ABERTURA: 11006121 	 HORÁRIO' 0601 
OBJETO. 06013000 DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MANGUEIRAS. ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES. CAPAS, CONEXÕES E FLANOEO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA ADI4HSTRAÇ0O MUNICIPAL. R0ldOOrs. 
dçI.nin.do  no objeto do pr.s.14. 0*09 

A publicação na Integra dos siso so,m. oslaoA disponível NO 60901010 oodoTeço 0101100100: 
l20'VEom.oI.epoALa)ITS,pAÇj,4O.pcqoOVo/gr4..EN0900T lo. edição a. 15 de pedlo do 2021 

001*0100 s,doroo.do p00, Lei MoflOpl e' 275&'2017 somo .0ooç.0os. 

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
PORTARIA W. 23212021 

Designar 0servidora Neo.. do N450In.TIo Solpo, polO 000011,00 01*0 MoçOo. o. Unidade 

do Acolhimento Coso 1.00 VA JAEL 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVRLANOIA, no 40* do o,ols.n0004ç005 0.gaa RAAAGOTI 

'l 43.010.010 do LA 0090/Ro MIRO4IoI 

RESOLVE, 
Aol, 1' - Oooigo.o o s.Md000 NEUSA DO NASCIMENTO SERPA. podoIRla do 50 e' 

5021.430-9 SESP,PR. CPF o' 0006724120.07. po0eooOlI0lls00l 100çUos Ao EoboIllo• 

RO*4O lido punho deDOZl. O. LOUdOdod. A010,Ao,.olo Cosa Lar VALA.. 

Are. 2°. EsI, PAOIOOI. orO. .RClgOO 00,1014 do 5100 psbAo,çIo, 10009.1*0.00 05 .0OP0Ç6*0 

arri contrário. 

0*015010 DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELUNOOA, ESTADO DO PARANÁ pa ro 

DE JUNHO DE 2021. 

RAÇAELA LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARA 1023372021 

BAFA&LA MARTOOS 1.051, Prosasse da 004001004.0.040104.. E4.do do P000NI.010 IaM dos 
0101aç6050... lo. 140 coei por Los eNee4. .eu04.. os.loçAo do T00. DoNNo POVoo 
UAngOoado. 

 
porte 000*n0.çlod. donos Anoo4,, p.9pna000d000NId. m9.OrROENo/gOPO0000 

00040909 

RESOLVE 

510, I'NomRoos Dsoddoo.sPOVoo. lAoAopoos.boloo I0A.Oioo/.do. 0010 OOsoBS00ro sob. 
poo4.00dodo pOrOo. • CoFfl000009.PsadAI. k0.o*ãpO do 1.051. E.O*oo PoAdoo OAn,Adlo.do. poO, 
oor0400çio 4. Jem.eApso*j,.10a ~pio doO.e.*odA. EeO0* do Po,0 

Nooeo 60 0~ 
00000Rdodo.IIoo O.k. 0.437.420-7 S.oa4.II4 MadoNel do Aso5101,o. SooAI. 

Dsod000sOSe*0r 
0,0.00000*1 	do 	P004. 	PraOs 
E.doeto 

4.342200-3 5.0000.,0. 1004 	4i,  

a Esmolo,, 1500. ENoEAdO.EOo 
EMOA000OOAIEOM,p.r 

.1,00 Rabada da CooC,op.s 

31*3625 

100577293 

000110.0,0044. F.oIido4. do EAoo.çlo 
004.0 A0PÕoO51FAM& MOO. os 
E0u00. 
0400oodPJIalloo, Ad.00.0*. 

AM. 2'. P0. .00410.0. P000doodo.¼. A40oodo o ..gueodo ramo 0000 .s,rtIA ,obol&Oo 

010,3° - Campo. • ComiodoCAg.nA.ds. IAa'AOp.I do leVo CoA000 PJIAIIA SonpOlo.do: 

19 Org00000. 00000.1.0. Osoolmo e 4.00.0.0 sUMO o so000çOo do Pmoo.oc SA.Roe P10,Oco 
SareIRE.dl 2021; 

EI O.q,d.e 10005000 Ioo000so.. lp,,riT,. 
mui-to 

 1,. ogo,pae,o,005 010.003,0100 ooT500uçio 
do A0(0000pop000. 00.4.04. a~ do 9.,oOUo iAd000pOI 

AOl. 4'. EM. PAd.do  00.0 eren 019000. deiria de 000 01I4000ÇAT. .109.0l00 05 Aopo*ç000 010 1001/lo. 

0.0004.4. E,ouoAoo 00,155004 

000'n*pdA - P.,00à. II Ao pAGAdo 2021 RAI'ACLA MAIVTN& LOS P0000. OAflopO 

'ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°047/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N' 0811202I 

O Município dc Renascença, inscrito no CNPJ soba' 76.205.681/0001'96, coro 

sede a Rua Getúlio Vargas, o' 901, Centro, Município de Renascença, Estado do 

Paraná. DESIE ato representado pelo Pregoeira && Luciasoe Elol,e Lubczyk, 100109 

público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Uf 

04712026, cujo objeto é O REGISTRO DE PREÇOS PARA 

CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIAUZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, DESTINADOS A FROTA 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA -P00, 

1. DAS ALTERAÇÕES 

1 	No edital far'se-á. seguinte CORREÇÃO conformo legue; 

ONDE SE LÊ: 
- Não foi declarado oou/ôeea para hesitar por ,reolrom órgão 

federal, C5lO.dlIal 001 municipal. conforme Anexo IV; 
7.2.3.2 - Não há aoperveniêlocld de falo lmped/ttvo para a habilitação 
da proponente, sob ao penas cab!o'o/s. 605 1(70100 do Aro. 32 do Lei o' 

566693, conforme modelo. do Anexo 17; 

7.2.3.3 - A empresa está de situação rego/ar perante o Ministério do 
Tnobdho,. no que se refere à observobocia do disposto no incIsoXIXili. 
do arlsgo 7° do (°ons11000çoSo Federal, fIIl'rIOaIIZodO 00.05 lermos do 
modelo VII deste Edital, em ce,mprlraento ao Decrolo 0042.911,  de 06 
de março de 1995 

LEIA-SE: 
7.2.3.1. 1)eclaroçã0 1/e/ficado conforme ANEXO VI: 

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

2.6. Tendo em violo que ao alterações acima não alteram a fornnolaçto da '  
piopoota, .dat, do abertura do certame não sofrerá alleroçlo 

3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

3.1. As demais cláusulas permanecem inallcradas. 

Renascença. lddo junho de2ø2l. 

LUCIANE ELOISE LUBCZVK 
Prcselra 

ERRATA 

No Aviso de Edital do PrcgAo EletrÕnico n° 048/2021 - PMR. publicado no 

Jornal Diário do Sudoeste. Edição n 7901 do dia 02 de junho de 2021, ('01.00') o 

seguiste correçáo: 

ONDE SE LÊ 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 00:30 is 

09:00 do dia IS de junho de 2021, no departamento de compras e licitações, da 

Prefeitura Municipal de Renascença, á Rua Getúlio Vargas, o' 901. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: doo 09.01 do dia 25 de março de 2021, 

junto á sala do liCitoçde. da Peolititoor. Municipal de Roo.sceaoçu - PR- 

LEIA-SE: 

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 0030 Ao 

09:00 do dia lIde junho de 2021. ao departamento de compras e licitações. da 

Prefeitura Municipal de Rcr000ccnçs. á Rua OcioSo Vargas, 00901. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dos 09,0) do dia IS de: junho de 2021, junto 

isola de licitações da Prefeitura Municipal de Renascença - PR 

0I 	
o» DIÁRIO DO SUDOESTE 

l5de junho de202l 

Mid4paudo,C000VedçoE0.dodoPsm09 

Cl/NSF2.II0 VIUNV4IPAL)9D(RFJTO11 IMCB1ASOA E DOADca.FScENrE- 

-CSIÕCA-,CUlet*OEI, VIVIDA -DE 
IÃE210LUCÀO 74' 062021 

TlicpOo ,o4/oo .0000. do FInaaoe MoãoAO.000 DiacÁ$oao, • Cm 4e oposo o c,,0oI,o ~tu na 
Amolo, ofolua)a o000 dotrom lo uooe,Deioa flulicix do Cooenl Vioid&PR, LC. 
A I'eoridmlo do, 0005,0,0 Ma0000I doo Doejio A. Criança o do Adclossoor - C.M.O.CÂ. do 
Coe/SOA IVA., 00.004, .0000Rib/IiçAOo log.1o, 
Cmatdeo.o.do , de01ooia 001dc14* pato C M.D.C& 
Ca,oldorarodo que 'Sdo *,e,00 * O.Mo/çtss dor enosboce Á, C000a,lls, Coleta'. do., oAo)0011 
poPorllo oOFd0405IOdSCeEOrÇ0 rir 1dOolJHl0001l710 a o,odsaolsçioo'13O'2O1I oA,C000ellroNoolced 

doa LIcor,, do Com,ço s elo ,4dobosoeone - COVAVIRA'. 'Afce,, poisO, psh1oo P $001005140 

,bAo,do'. ~Um dápoeacom renego 4ldol.coI000000p.l ri* 2373.de2Old00100uOdO20tkoTPlR' 01  
do Artigo 43, incixer Vil; 
(ormdo o Apelido se RscduçAa ,070.do IOdo doznndopc lo 2014. -pedida polo C0000fto* 
N.oámal doa DAoroo, do Cr~ oda Modomaao - CONA310A, • opd 015.0,0/SONO 100.019040. 

'5,.r p09uEo do .Áopoc540a .01000,140  0000ldaI ouIld0004çiC ...0.V/pd 004000000*1 FPoko'JL 
o4o 400.004 doo eeoeb,00 do C000,o0loo TAOCoo'. i rierreio1. '000000 poaoAlIJ VdlAcd o poelVaC.o 

Ia -: 
Caosddrp,oda o oboçeoclo no Inololçlo Non~ trair^ espoliA, polo Cosao100 MIO.uapol doe 
131on1I,/o .1. Coio,ço 040 Adol000so,/o CMOCA, tal ro° 1130,4.2040 doos.o*ro do 1910.4.001.40 
lIA, 1~ do 3620. olpal oolabd000 olmo osigoI'qoo, 'Éd.00,d ooro.lAcI,cUçI qrP002ela' 

ohn000po..coaoçssieIooecoeapocomdo': 
Coouolde0000doo deliberação doCid DOA dolldojraolodo3J2I. 
BASOLVE: 
Are. l'.IooSAIRNOP0000000AàoieiarnsiOnmldmf.oleA. Conselheiro Tutela 1..00IimdOapurar 

00 oeo14o0.udo.00doo e.donmo.o.oI.00,o Daosotod. ao  Mi,i*0iot'otb000 
Ali. 50  13. Bebolom doo Poscoaoo d000bO.Oion mio oneooàaidca p0100 nssodoo, do Cs,000000 

DtooipEo*r 64.4)4. 0.011 Moolio., Meus Oalola TogaS Ao. Elula bobo o Fr.doy NoR OonO 

oloandonUam pisaspiosdo o.oOo000lood. eo64.doBos. 
.5 ri. 3°. F.0.PmokaçOome. m, si0. 4000dd o.. pobtioçdo, 
C000nd VOada, 14i.durdo  2020. 
TdaoiIds I,o& Mas.. 
?e04d.eae lo CM,ELC.A, do Coes.d I1,1lo/PR 

10NUEU4OMtNICIPAL DOS 060311105136 CRIANÇA E no ADIX.ESCL°VFE - 

CMI)CA -COROS/lEI, VIVIDA - PC 
RESOLUÇÃO 7d°OIN'2026 

ISopOo mio ,rn$005 de mdoujo 000 pineommdAI go do,scnb*ee oSndad.. 00a4.. A 
isoçosoOdmam00oeRoEodIlo.. 
C.s,lâepmdo o Ibopmlo na 0.01 AIauoipd 72573/2014. . plodois do CMDC& no Iao do duo 

.siboi~ oddibaoçloo.lisdo,a on.oioc ,lua.oao*Iotoo. datado 0540 osiodo 3621.00s0000lu 
a AS 03.202 1. 
EEIIOI,VE: 
Aol, 1°. C000fei • Aao'oiaçlo do Pocooçio • Molasoidodo ai boIS,00'a - APML o CaRoIioodo do 

E1go000 jolo O0 I7o100A, .1*. N°063. podo pamo de 02 ld'°'l oIço, . oDES do AMo Ano. 
-o. 
Cacool V'niolo, lldajoedoedo 2025. 
M.olldo E..ã MOVo 
PnpndoeindocMflCA 
Coeood V'ni4,. El 

MIJNICIPIO DE CORONEL V1V1DA.EOTADO DO PARANÁ 
AVISO DE UCITAÇAO 

EDITAL DE COHCORRSNCIA PUBLICA N 1  02I2D21 
COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE SEGUIDAS EM AMBITO REGIONAL. 
O MoalIolpIo de Coronel °*totda. PR, 10.1,. peblo. Caoomnncia Pública n°020021. hpis 

poço pio Rem.00(000: REGISTRO DO PREÇOS PARA FUTURAS E EWNTUAJS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÀO DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA 
E PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE PEDRA E MAIO DE OBRA. Abertura 
dos .ow.10pos: MOa -ORA,.. do dia Ind. joão, 40 2021. na a.b de bu40çõosdo mls000lplo, 
000. Peseça Angelo Mszzumo. rieiren . Valo, mâaIorno 01*1 a00s,du R$ 78.510.75. PeSO, da 
e.gl0000: 12 m.oao. 0.01.1 podorA 0010.50000 no 5.40 do Msnlolpto 400,000.0 VInda, das 
00,6050* Is,60o e das 13:301 os 17'30hou .Docé, da ele mono.oa00001vMds.po.govbe. 
blIOOrl.ç000 (46) 3232.6300. ConeloI oRAda. IA do ioa1400  de 2021. Obra ldozne.E, 
Po.Ud.010 da CPL 

M000IC00 DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PAtlJ,OIÂ, 
!'R0*.ICAÇAODEATOI15 
1 	ATO 	 DATA 1 	 AS9JPPCO 
1 P.eoele o'. 020 100001021 1 k.og00002.à0000lododcsmUoZEN.0a*.po. 

1 D.000..°.7.000 10612021 A.00Ao.p.dooaoO00A.000ooenmel00plo0. 

ID.aa..'.7.061 106.12021 IOo., o,, p4.M.a, .dmood0.. 

I.O'moaas° 7402 040*10121 Oogoos4.po,Esc*ogoofo.Ao 

A e.Mosolo 00 MOgo. dos ao oM. aso..u-eo dápAdoel o  
se'..ddIiV,O,ioloodAA.o.o'000loioid.a..,mle - oo.ot,ome oo.L,o,,do p01050 140oetipa1o'. 27192V/lo 
400.010 oo*0oo.L019O.dpdo'. 2,352120600 

, 	 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
0' 

 

Portal doSoidooAo 
" 	 Placa 001116 V.rg.,e. 71. Centro. CIoeolAOd.. - P.o,oâ 

- -. 	 Co Poeta] n°.0I,CEP 05.533-000 
F0002Vdo: (040)3292.6020 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 

A poesodoote 4. Coiaouào de LICiOOÇSA, eomoAda através da PO400. o' 009. Ai 
1340 Jaouro de 2021, com base no Lei Fodood 0006103. Ia9al.çlo 0000çdemoot.i 
torna público resultado do processo o' 012021 

MODALIDADE: PREGÃO ELETROPOCO N°00012021 
OBJETO: "objetivando Registro de Preço. destinado . cootoataçio de 

NolpeesUS ospeel.Ilzadm no prestação da s.o'nlços da limpeza(corte de grama, 
caploa, roçada, 034,,. d'igu., 000,01 O bocas de lobo); serviço de plolaea do 
prédios pub0000 a terneios fios; manutenção elétrica e hidráulica; .0049.. do 
carpintaria a marcenaria: pequenos reparos em construção 010ll; 1OrO1.CIm0010, 
roaneçie • colocação do gesso; serviços de opilcaçio do textura. gra000a; e, 
serviços de ceeseeno e reparos do calçadas • calçamento 

PROPONENTE LOTERTEHS VALOR TOTAL 
LOTEI1TE NS 

(901 
LEDERENAFRALTDA Itens nas. 14; 18; 62834,60 
CNPJ sob ri* ID.355.22t10001-36 is, 	2s,  21; 23; 

24; 25; 27020.  
PS OERENOAL DE NEGOCIOS LTDA Itens nos. 07022 172,400,25 
CNPJ sob ri* 17300S93/0201-09 

ORO SOLUÇÕES LTDA Itens nas. 02e08. 221 300,80 
CNPJ sobe' 2508242410001.60  

LUCIANO PORTES CAETANO Itens n os.. 03, 04; 120 0I0,SO 
IdCPJ sob ro°30 117.084l0001.09  
FOSSO ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS tons n°0., 20*29 19.400,00 
LTOA 
CNPJ sob ri* 37.21700061001.00 _____ 
ROBERLEY 	SANCHEZ 	CRUZ IIonso°.,, 01; 10. 31.000,00 
0011020000I 
CNPJ sob ri* 40723.849/1001-49 
EU5IANE 	ALVXA 	DE 	ALMEIDA Itens ri**., Os, IS; 40.580,21 
PAISAGISMO LTDA Ido 17. 
CNPJ sob n do 485 e02I0001'0I 
TOTAL GLOBAL DA ATA  606.060,01 

Clovolàodoa-PE, IA 4, jsnh.' do 2021 

I.00eoI.FTolHool 
Poosldenlp d dL,.mo,1o:. do Licitação 

MUNICIPIO DE PA'I'O BRANCO 

	

Renascença, 14 de junho de 2021. 	 HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO N.° 27120I. 
PROCESSO: 6512021. OBJETO: Implantação de Registra de Preços 
para futum e eventual aquisição de massa asfáltica tipo CBUQ, 

	

s.ororecceso,oweoo.en 	 atendendo as necessidaden da Secretaria Municipal de Engenharia e 

O '  SS 	 Obras, e ADJUDICO seu objeto para u empresa; Hlperpaoé Asfailos 
DE.0 l, do .1e00 OasldcoOa .000434 p04.0.o do woçoa do podo ao Asse.. .10OOao o lida, inscrita no CNPJ n°  13.400.68410001 - IS com o valor 10101 de R$ 

2.240.000,00. Polo Branco, 14 de Junho de 2021 Robson C.ntu - 

PREFEITO. 
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1 98 	1 R. LIBRELATO 8 CIA LTDA EPP 16,01 240,15 

:_____ R. 1 IBRELATO 8 CIA LTDA EPP 19.80 198,00 
100 R. LIBRELATO & CIA LIDA EPP 9,30 93,00 
101 R.LIBRELATO& CIA IJDAEPP 19.61 294.15 
102 R.LIBRELATO& CIA LTOAEPP 12.48 124,80 
103 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 51.63 1.032,60 

1 	1 104 	1 R. 1 IF3RELATO & CIA LTOA EPP 11.69 233,80 
105 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 13,28 265.60 
106 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6.50 204,90 
107 R.IIRRELATO&CIALTOAEPP 19.08 572.70 

1 108 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 38.99 1.169.70 
1 109 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 45.48 909,60 
1 110 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 170,94 3.418,80 
1 111 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 80.93 1.618,60 
1 112 R. 1 IBRELATO & CIA LTDA EPP 52,58 420,64 
1 113 R.LJF3REL.ATO& CIA LTDAEPP 80.23 401,15 
1 114 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 50,27 502,70 
1 115 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 70.47 704.70 
1 116 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 53,00 636,00 
1 117 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 77,79 933.48 
1 118 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 131,69 1.053,52 
1 119 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 200.42 1.603,36 
1 120 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 5,11 153.30 
1 121 R.LIBRELA1O& CIA LTDAEPP 9,91 297,30 
1 122 RLII3RELATO&CIALTDAEPP 9.90 294,00 

FI 123 R. LIBRELATO 6 CIA LTDA EPP 6,50 195.00 
124 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 3,50 105.00 

1 125 R. LIBREL.ATO & CIA LiDA EPP 3,50 105.00 
1 126 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6.75 202.50 
1 127 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 11,83 354.90 
1 128 R.LIBRELATO& CIA LTOAEPP 11,88 356,40 

129 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 8,87 266,10 
1 130 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 11,44 343,20 
1 131 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 11,64 349.20 

132 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 8.90 267,00 
133 R. LIBREL.ATO 6 CIA LTOA EPP 5,65 169,50 

1 134 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 6,20 186,00 
1 135 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 20,77 830,80 
1 139 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 43,45 1.738,00 
1 137 R. LIBRELATO & CIA LTOAEPP 30.79 1.231,60 
1 138 R. LIBRELATO& CIA LTDAEPP 84,18 3.367,70 
1 139 R. LIBRELATO & CIA LiDA EPP 61,83 2.473,20 

140 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 33,71 1.348,40 
1 141 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 48,66 1.946,40 
1 142 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 50,23 1,50690 
1 

- 

143 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 68,57 2.399.95 
144 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 57.36 1.434,00 

1 145 R. LIBRELATO & CIA LiDA EPP 56,42 1.410.50 
1 146 R.IIBRELATO& CIA LTOAEPP 16,49 329,80 
1 147 R. LIBRELATO & CIA LiDA EPP 139,63 2.792,60 
1 148 R.IIRRE..ATO& CIA LTDAEPP 93,16 2.320,00 
1 149 R. LIBRE—ATO & CIA LTOA EPP 100,89 4.035,50 
1 150 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 113,51 3.470.20 

F 151 R. LIBRELATO& CIA LTDAEPP 76.73 2.685,55 
152 R.LIBRELATO& CIA LTDAERP 100,16 4.006,40 

1 1153 R. LIBRELATO & CIA LiDA EFE 28,68 513.60 
1 154 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 32.11 642,20 
1 155 R.LIBRELATO& CIA L1L)AEPP 25,23 504.60 
1 156 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPP 98.07 1.961,40 
1 157 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 108.97 544,95 
1 155 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 91.78 1.835,60 
1 159 R. LIBRELATO & CIA LiDA EFE 97,53 487,65 
1 150 R. LIBRELATO & CIA I.TDA EPP 177.80 355.60 
1 161 R. LIBRELA1'O&CIA LiDA EPP 41,29 825,80 
1 162 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 181,53 3.630.60 

163 R.LIBRELATO&CIALTDAEPP 96,52 1,449.30 
1 1134 R. LIBRFI ATO 6 CIA LTDA EPP 130,85 1.962,75 
1 165 R.LIBRLLATO& CIA LTDAEPP 106,32 2.126,40 
1 166 R. LII3RELATO & CIA LTDA EFE 57,49 1.149,80 
1 167 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 58.92 1767,60 

1.200,30 	

- 
1 169 R.LIBRELATO& CIA LTOAEPP 40,01 - 
1 169 P1 LIBRELATC) 8 CIA LTOA EPP 14.49 434,79 
1 170 R. IIBRELAT0& CIA LTDAFPI 135,93 4.197,90 
1 171 R.LIBRELATO& CIA L'rDAEPP 68,87 2.066.10 
1 172 R. LIBRELATO & CIA LTDA EFE 31.55 946.50 
1 173 R. LIBRELATO & CIA LTDA EFE 27.98 839,40 
1 174 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 37,98 1.139,40 
1 175 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 48,98 1.469,40 
1 176 R. LIBRELATO 13 CIA LTDA EFE 14,29 428.70 
1 177 R. LIBRELATO & CIA LTDA EPP 18,59 467.70 
1 178 R. LIBRELATO & CIA LTDA EFE 32,98 989,40 
1 1179 1  R..LIBRELATOA CIA LTDAEPP 39.25 - 1.177.50 
1 180 1 R, LIBRELATO & CIA LTDA EPP 15,00 	 - 150,00 

1 181 R. LIBRELATO & CIA lIDA EFE 11,99 359,70 

1 182 R. LIBRELATO & CIA LTDA EFE 8,84 265,20 
1 183 R.LIBRELATO& CIA LTDAEPE 9,10 273,00 
1 154 R. LIBRELATO 5 CIA LTDA EFE 10,04 301.20 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR 	 NUMERO DO CNPJ 	 VALOR TOTAL ESTIMADO RS 

R. LII3RELATO & CIA LTDA EFE 	04.683.30110001.18 	 150.594,69 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor to ai estimado da IicitaçOo 6 de 13$ 130.594,69 (cento e cinquenta mil quinhentos e noventa e quatro reais o 
sessenta e nove centavos). 

Coronel Vivida. 11 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 6312021 - Pregão Presencial n° 2912021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: E. DOS SANTOS SERVIÇOS 

- EIRELI—ME, CNPJ n° 13.353.14810001-51. Objeto: registro de preços para futura e 

eventual prestação de serviços de poda de árvores, atendendo as necessidades da 
secretaria municipal de desenvolvimento rural e meio ambiente. Valor total estimado R$ 

349.974,00. Prazo: 12 meses, 14.06.2021 a 13.06.2022. Coronel Vivida, 11 de junho de 

2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 5612021 - Pregão Eletrônico n o  2812021 - 

Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente Com o Fundo Municipal de Saúde. 
Detentora: LOURIVAL EQUIPAMENTOS E GASES LTDA— EPP, CNPJ n'04.183.037/0001 -  

53. Objeto: registro de preços para futura e eventual aquisição de material/equipamentos, 
recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, para suprir as necessidades da 

unidade de pronto atendimento—upa, corpo de bombeiros, ambulâncias, unidades básicas 

de saúde e atendimento domiciliar a pacientes com síndromes respiratórias. Valor total 
estimado R$ 331.590,00. Prazo: 12 meses, 08.06.2021 a 07.06.2022. Coronel Vivida, 07 
de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

Ç,od3630$8 

OUTROS ATOS 

RESOLUÇÃO N° 0812021 

Dispõe sobre abertura de Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar as condutas 
descritas na denúncia efetuada em desfavor da conselheira tutelar de Coronel Vivida/PR, 

L.C. - A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 

C.M.D.C.A. de Coronel Vivida, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando a denúncia recebida pelo C.M.D.C.A, 

Considerando que São deveres e atribuições dos membros do Conselho Tutelar, além 

daqueles previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Resolução no  13912011 

do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA". Manter 

conduta pública e particular ilibada", conforme disposto no artigo 45 da Lei Municipal n° 

2573, de 26 de março de 2014. no caput do Artigo 45. inciso VII; 
Considerando o contido na Resolução n° 170, de 10 de dezembro de 2014, expedida 

pelo Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, a 

qual estabelece em seu artigo 40, "Sem prejuízo das disposições especificas contidas 
na legislação municipal ou do Distrito Federal, são deveres dos membros do Conselho 
Tutelar:", inciso 1, "manter conduta pública e particular ilibada"; 

Considerando o disposto na Instrução Normativa n° 0112020, expedida pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, Lei 00  1130, de 26 de 

dezembro de 1990, datada de 13 de janeiro de 2020, a qual estabelece em seu artigo 30  

que, 'É dever do conselheiro(a) apresentar postura e linguagem compatível com o cargo 

exercido"; - Considerando a deliberação do C.M.D.C.A de 11 de junho de 2021. 
RESOLVE: 

Art. 1°—Instaurar o Processo Administrativo em desfavor da Conselheira Tutelar L.C, a fim 

de apurar as condutas descritas na denúncia anónima formulada ao Ministério Público; 

Art. 2°—Os trabalhos do Processo Administrativo serão conduzidos pelos membros da 

Comissão Disciplinar: Marilde Lodi Manica, Marilu Salete Tassi, Ana Paula Jochem e 

Frachy Rech, com observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Art. 31—Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Coronel Vivida, 14 junho de 2021. 
Marilde Lodi Manica - Presidente do C,M.D.C.A. de Coronel Vivida/PR 

(3eI51336'97 
RESOLUÇÃO N° 0912021 

Dispõe sobre o registro de entidades não governamentais, que desenvolvem atividades 
voltadas à crianças, adolescentes e suas famílias. 

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 257312014, a plenária do CMDCA, no uso de 
suas atribuições e deliberação realizada na reunião de assembleia na data de 05 de maio 

de 2021, consoante aAla 0312021: - RESOLVE: 

Art. 1 0—Conferir a Associação de Proteção a Maternidade e á lnfância—APMI, o Certificado 

de Registro junto ao CMDCA, sobre N° 003, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da data 

desta resolução. - Coronel Vivida, 14 de junho de 2021. 

Marilde Lodi Manica - Presidente do CMDCA 
Coronel Vivida—Pr 
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